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EDITAL Nº 47/2024 DG-CAN/CANINDE-IFCE

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE CANINDÉ, no uso de suas atribuições 
regimentais, por meio da Portaria Nº 775/GABR/REITORIA de 22 de Junho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviços Eletrônico em 22/06/2021, torna público o Resultado 
da Interposição de recursos contra o resultado preliminar do EDITAL Nº 30/2024 DG-
CAN/CANINDE-IFCE, referente ao processo seletivo de monitoria. 

 

 

Resultado da Interposição de Recursos

CANDIDATO RECURSO APRESENTADO RESULTADO

Nicoly Maria
Anastácio Feitos

À Comissão de Seleção de Monitoria, campus de
Canindé - CEARÁ.
Eu, Nicoly Maria Anastácio Feitosa , aluno(a)
regularmente matriculado(a) sob o número
20222104000280 no curso de Educação Física,
turno TARDE, turma 2022.2, venho requerer a
Vossa Senhoria revisão quanto a PROVA DE
MONITORIA NA DISCIPLINA DE FISIOLOGIA DO
EXERCÍCIO do processo seletivo previsto no Edital
No 30/2024 para concessão de bolsa de
monitoria.
Exposição de motivos:
Prezado Professor,
Venho, respeitosamente, solicitar a reavaliação
da minha prova da disciplina de Fisiologia do
Exercício. Reconheço que a formulação da minha
resposta pode não ter sido clara, contudo,
acredito que o julgamento apresentado está em
conformidade com as orientações dadas em aula.
Reafirmo meu respeito pelo processo avaliativo e
pelo seu trabalho como docente. No entanto,
considerando a minha análise e o esforço
dedicado ao estudo da disciplina, acredito que
uma reavaliação seria justa e contribuiria para o
meu aprimoramento acadêmico.
Canindé , 12 de OUTUBRO de 2024.

Deferido 

 
FRANCISCO ANTÔNIO BARBOSA VIDAL

Diretor-Geral
IFCE campus Canindé 
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio Barbosa Vidal,
Diretor(a) Geral do Campus Canindé, em 14/10/2024, às 19:56, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6608651 e o código CRC C8AE7ADB.
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